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0 REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ,
considerando o Decreto datado de 08 de setembro de 2016, publicado no D.O.U. de 09
subsequente;

considerando o art. 6o do Decreto n° 83.937, de 06.09.79;
considerando que a delegação de competência é um instrumento de descentralização

administrativa que assegura maior rapidez e objetividade às decisões, situando-as na proximidade dos fatos,
pessoas ou problemas a atender,

RESOLVE

1- delegar competência ao Diretor-Geral dos Câmpus que integram a UTFPR - Apucarana,
Campo Mourão, Cornélio Procópio, Curitiba, Dois Vizinhos, Francisco Beltrão, Guarapuava, Londrina,
Medianeira, Pato Branco, Ponta Grossa, Santa Helena, e Toledo - e, nos seus impedimentos e afastamentos,
ao Diretor de Graduação e Educação Profissional, para praticar os seguintes atos, no âmbito de sua
competência, especificamente no que tange à emissão e/ou assinatura e representação:

1. Empenho de Despesa;
2. Editais de Teste Seletivo;
3. Reforço de Empenho;
4. Anulação de Empenho;
5. Comprovante para Execução de Serviços;
6. Proposta e Concessão de Suprimento de Fundos;
7. Prestação de Contas de Suprimento de Fundos;
8. Documentos para Transferências entre Contas Correntes Bancárias;
9. Documentos bancários necessários ao pagamento de despesa legalmente

constituída, em conjunto com a Gerência de Planejamento e Administração;
10. Contratos decorrentes de processos Licitatórios;
11. Contratos Prestação de Serviços de Professores Substitutos e seus aditivos;
12. Julgamento de Licitações;
13. Convênios de Estágio;
14. Abertura de licitações e processos administrativos;
15. Termos de compromisso de estágio;
16. Proposta de concessão de diárias;
17. Convênios;
18. Representar o Câmpus perante a Receita Federal
19. Portarias:

a) de constituição de grupos de estudos e trabalhos destinados à melhoria das
atividades institucionais;

b) de sindicância;
c) de processo administrativo disciplinar;
d) de recebimento de materiais nos casos previstos no art. 15, § 8o, da Lei n°

8.666/93;
e) para Tomada de Contas de Almoxarifes e de outros responsáveis por bens e

valores;
f) de avaliação de bens sem documentos probatórios do seu valor para fins de

incorporação patrimonial;
g) de inventários de bens patrimoniais nos termos do disposto no art. 532 do

Regulamento Geral da Contabilidade Pública e art. 96 da Lei n° 4.320/64;
h) de baixa de bens por motivo de alienação e/ ou por outras razões, a critério da

Administração;
i) progressão funcional e promoção por mérito ;
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j) licença capacitação;
k) designar pregoeiro e equipe de apoio;
1) designar comissão de licitação;
m) instituição de comissões de licitação, de recebimento e de exame de obras;
n) acompanhar, gerir e fiscalizar convênios e contratos;
o) conformidade de registro de gestão;
p) incentivo à qualificaçãoaos servidores técnico-administrativos;
q) progressão por capacitação profissional aos servidores técnico-administrativos;
r) designação de preposto para atuar junto à Justiça do Trabalho;
s) localização de ambientes caracterizados com percepção de adicionais de

insalubridade e periculosidade, e concessão dos respectivos adicionais aos
servidores ali lotados;

II -revogara Portaria n° 1236 de 26 de julho de 2016.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE
Gabinete da Reitoria


